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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

PROLONGAMENTO
60ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022

03/08/2022
FASE DE 

TRAMITAÇÃO

PROJETO DE 
LEI

ALTERA A DENOMINAÇÃO DA RUA “C”, LOCALIZADA NO LOTEAMENTO JARDIM SANTA ANA, 
SERRARIA, CEP 57046-803, PARA “RUA PROFESSORA ADAIR DE SOUZA CARNEIRO”. 

PROJETO DE 
LEI

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 5.593, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2007, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE 
LEI

INSTITUI, NO ÂMBITO MUNICIPAL, A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A 
CASTRAÇÃO E O COMBATE AO CÂNCER EM ANIMAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE 
LEI

VEREADOR RAIMUNDO 
MEDEIROS

ALTERA O NOME DA "RUA JAPSON ALMEIDA" PARA FAZER CONSTAR "RUA FOTÓGRAFO 
JAPSON ALMEIDA, SITUADA NO BAIRROS DA GRUTA DE LOURDES, MACEIÓ/AL

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO 
DE MACEIO - LOSAN-MACEIÓ, QUE CRIA O SISTEMA E A POLÍTICA DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

PROJETO DE LEI Nº ____/2022. 

 

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 

5.593, DE 08 DE FEVEREIRO DE 

2007, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A Lei Municipal Nº 5.593, de 08 de fevereiro de 2007, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

“Art. 481. ...................................................................................... 

 

§3º. Excetuam-se da disposição prevista no inciso II deste artigo 

os clubes de tiro, estandes de tiro e lojas de materiais bélicos 

edificados até 27 de julho de 2022”. (NR) 

 

“Art. 482. ...................................................................................... 

 

§3º. Excetuam-se da disposição prevista no parágrafo único 

deste artigo os clubes de tiro, estandes de tiro e lojas de 

materiais bélicos edificados até 27 de julho de 2022”. (NR) 

 

“Art. 497. ...................................................................................... 

 

VI – Em se tratando de clubes de tiro, estandes de tiro e lojas de 

materiais bélicos, a distância mínima entre dois ou mais 

estabelecimentos do mesmo uso é de um raio de 100 m (cem 

metros)”. (NR) 

 

“Art. 500. ...................................................................................... 
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Parágrafo único. (Revogado) 

 

§ 1º. Excetuam-se da vedação estabelecida no caput deste artigo, 

os quais obedecerão aos parâmetros próprios estabelecidos nesta 

Lei: 

 

I - depósitos de gás liquefeito de petróleo; 

II - postos de abastecimento de veículos automotores; 

III - clubes de tiro, estandes de tiro e lojas de materiais bélicos 

edificados até 27 de julho de 2022”. (NR) 

 

“Art. 650-A. Equiparam-se aos Grupos I e II, para os devidos 

fins desta Lei, os clubes de tiro, estandes de tiro e lojas de 

materiais bélicos edificados até 27 de julho de 2022, os quais 

serão considerados de uso tolerado, independente da área de 

construção”. (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 
Vereador – MDB 

 

 

 

 

 

Delegado FÁBIO COSTA 

Vereador – PP 
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CÂMARA DE VEREADORES 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Vimos, por meio do presente instrumento, submeter ao conhecimento e análise 

dos nobres Vereadores e Vereadoras o presente Projeto de Lei, que visa regulamentar os 

clubes de tiros, estandes de tiros e lojas de materiais bélicos no Código de Urbanismo e 

Edificações do Município de Maceió. 

 

Na certeza de contar com atenção e aprovação de todos os nobres colegas, nos 

colamos à disposição para dirimir eventuais dúvidas que possam sobrevir. 
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PROJETO DE LEI Nº _____/2022  

 

Institui a Campanha de Conscientização 

sobre a Castração e Combate ao Câncer em 

Animais, no âmbito do Município de Maceió 

e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

 

Art. 1º - Fica instituída no Município de Maceió a Campanha de Conscientização sobre a 

Castração e Combate ao Câncer em Animais, que visa à promoção de ações educativas 

para a conscientização da população sobre a importância e os benefícios da castração 

para a saúde dos animais. 

Art. 2º - São diretrizes da Campanha a que se refere o Artigo 1º: 

I - Ampla divulgação dos benefícios da castração para conscientizar os tutores de 

animais domésticos sobre a importância deste ato para a saúde dos animais, 

principalmente por evitar diversos tipos de câncer; 

II - Facilitação do acesso à castração de animais domésticos, especialmente por meio da 

celebração de parcerias com Municípios, Instituições de Ensino e organizações da 

sociedade civil. 

Art. 3º - O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 4º - Eventuais despesas decorrentes desta Lei correrão à conta do orçamento em 

vigor na dotação orçamentária. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 15 de maio de 2021. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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JUSTIFICATIVA 

O presente projeto tem como objetivo, principal, proporcionar o bem-

estar e promover a saúde dos animais. 

Conforme disposto no artigo 23 da Constituição Federal, "é competência 

comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios preservar as 

florestas, a fauna e a flora".  

É imprescindível a criação de um sistema de administração de qualidade 

ambiental, proteção, controle e desenvolvimento do meio ambiente e uso adequado 

dos recursos naturais, para organizar, coordenar e integrar as ações de órgãos e 

entidades da administração pública direta e indireta, assegurada a participação da 

coletividade, com o fim de proteger a flora e a fauna. 

Se faz necessário vedar as práticas que coloquem em risco os animais e 

provoquem extinção de espécies ou os submetam à crueldade, fiscalizando a extração, 

produção, criação, métodos de abate, transporte, comercialização e consumo de seus 

espécimes e subprodutos. 

Deste modo cabe ao Poder Público atuar sobre a promoção de 

campanhas de castração e combate ao câncer animal, conscientizando a população 

sobre a importância da castração para a saúde dos animais. 

A esterilização é importante não apenas para evitar a reprodução 

descontrolada de animais, considerando que a procriação excessiva está intimamente 

relacionada com o altíssimo número de casos de abandonos e maus-tratos, como 

também para garantir melhores condições de saúde. 

Segundo publicação da entidade World Animal Protection, “99% das 

cadelas castradas antes do primeiro cio não desenvolvem câncer de mama. No caso das 

gatas, a castração reduz as chances de câncer de mama entre 40% a 60%”. Ainda 

haveria outros benefícios. 

Para os machos a castração reduz a frustração sexual e a necessidade de 

sair em busca de parceiras, diminuindo, também, o risco de fugas, atropelamentos e 
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brigas com outros machos. Importante destacar que, com a castração há uma redução 

significativa quanto aos problemas de próstata, o que evita o câncer de testículo, que 

pode chegar a ser fatal. 

Outro benefício da castração, aos machos das espécies, é a diminuição 

da necessidade de demarcar território através da sua urina. Relevante esclarecer que os 

animais passam a ficar mais dóceis, o que facilita a interações e convívio com outros 

animais e demais seres humanos. 

Com a castração, as fêmeas ficam menos vulneráveis às infecções 

uterinas graves, como a piometra, uma vez que o seu aparelho reprodutor é removido 

durante o procedimento, evitando que as mesmas entrem no cio.  

Para se ter uma ideia, 99% das cadelas castradas antes do primeiro cio 

não desenvolvem câncer de mama. No caso das gatas, a castração reduz as chances de 

câncer de mama entre 40% a 60% 

Imprescindível destacar que a castração em si não faz com que os 

animais engordem, ocorre que em alguns casos os animais castrados reduzem as 

atividades físicas, tendo em vista que passam a ficar mais calmos, levando-os a ganhar 

peso, sendo necessário que estes animais sejam induzidos a se exercitar. 

Desta feita, pela importância do tema, solicito o apoio dos nobres pares 

para a aprovação do referido Projeto de Lei. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 15 de maio de 2021. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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PROJETO DE LEI Nº ______/2022. 

  
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA 

RUA JAPSON ALMEIDA, SITUADA NO 

BAIRRO DA GRUTA DE LOURDES, 

NESTE MUNICÍPIO, COM A INCLUSÃO 

DA EXPRESSÃO “FOTÓGRAFO” E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 R u a  S á  e  A l b u q u e r q u e ,  5 6 4 ,  2 °  a n d a r ,  J a r a g u á ,  M a c e i ó  -  A l a g o a s    

 

 
 

Autor: Vereador RAIMUNDO MEDEIROS 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

Art. 1º - Passa a denominar-se “Rua Fotógrafo Japson Almeida”, a rua localizada 

no bairro da Gruta de Lourdes, sob o CEP 57.52-680, no município de Maceió, 

Alagoas. 

Art. 2° - A Prefeitura de Maceió, através do setor responsável, deverá providenciar o 

emplacamento da rua, conforme acima descrito. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

Sala de sessões, 01 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Raimundo Medeiros  
Vereador 
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Justificativa 

 

O presente projeto de lei tem por objetivo denominar a rua indicada como 

sendo “RUA FOTÓGRAFO JAPSON ALMEIDA” localizada no bairro da Gruta de 

Lourdes, sob o CEP 57.52-680, no município de Maceió, Alagoas. 

Japson Macêdo de Almeida, conhecido no meio profissional por “Japson 

Almeida”, foi um fotógrafo muito além do seu tempo, sempre ligado às mais novas 

tecnologias para melhor realizar seu trabalho e prestar um bom serviço à sua 

clientela. 

Nascido em Conceição do Paraíba/AL no dia 29.11.1922, faleceu na data 

04.11.1992, sendo filho de Noé Vieira de Almeida e Laura Macêdo de Almeida. 

Seus primeiros estudos foram desenvolvidos em sua cidade natal no Grupo 

Escolar Torquato Cabral. Mais tarde, transferiu-se para Maceió concluindo sua vida 

estudantil no Colégio Diocesano, hoje Colégio Marista de Maceió.  

Antes de se iniciar na arte da fotografia trabalhou na Prefeitura de 

Capela/Alagoas, como vendedor de lojas em Maceió - Alagoas, na Federação das 

Indústrias de Alagoas e na Secretaria de Educação de Alagoas. 

Apaixonado por fotografia, tornou-se fotógrafo profissional graças a um fato 

interessante uma "ajuda divina", conforme costumava dizer. 

No início da década de 1950 a imagem Peregrina de Nossa Senhora de 

Fátima esteve em visita à Maceió. Com uma máquina simples, emprestada por um 

conhecido, fotografou a Santa e em um estúdio improvisado revelou várias cópias 

que foram secas por sua esposa utilizando um ferro de passar roupa. A aceitação e 

a procura foi tamanha que o estimulou a dedicar-se profissionalmente à fotografia. 

A partir de então instalou na Rua Boa Vista 406, hoje Rua Conselheiro 

Lourenço de Albuquerque, o Cine Foto Manguaba, transferindo-se posteriormente 

para a Rua do Comércio 606. Em seu estabelecimento comercializava todo tipo de 

material fotográfico como filmes preto e branco, colorido e slides, molduras e 
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monóculos para slides, papéis para revelação, linho e brilhante, de diversas marcas 

e tamanhos, máquinas fotográficas amadoras e profissionais. 

Autodidata em fotografia, iniciou sua vida profissional como autônomo, 

prestando serviços aos mais diversos setores de trabalho: jornais; como freelance, a 

políticos; animando as horas que antecediam os comícios, preparando slides para 

aulas de médicos, trabalhos científicos de pesquisas como a da cigarrinha, praga 

que atingia a cana-de-açúcar no estado de Alagoas, trabalhos para o governo do 

estado como o da bacia leiteira de Major Isidoro e Batalha, filmagem da exploração 

irregular de calcário na praia de Paripueira enviando relatório e filme ao Ministério da 

Marinha que culminou com o fechamento das caieiras lá existentes. 

Sempre esteve em defesa da categoria sendo membro atuante do Foto Clube 

de Alagoas. 

Foi homenageado pela vereadora Terezinha Ramires com a aposição do seu 

nome em uma rua – Rua Japson Almeida – no Bairro da Gruta de Lourdes. Foi 

proprietário do Cine Real, no Bairro da Pitanguinha. Serviu ao Exército Brasileiro 

durante a Segunda Guerra Mundial. Fotografou muitos tipos populares como 

Rasgonilda, Miss Paripueira, Zumba. 

 

 

 

 

 

 

 

Raimundo Medeiros  
Vereador 
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